
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Matéria: Projeto de Resolução nº 6/2023

Ementa: Regulamenta o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  para  estabelecer  o  enquadramento  dos  bens  de  consumo
adquiridos  para  suprir  as  demandas  nas  categorias  de  qualidade  de
comum e de luxo no âmbito Poder Legislativo Municipal de Hortolândia

Autoria Mesa Diretora

Relatoria: PRESIDENTE - ANANIAS JOSÉ BARBOSA

I – INTRODUÇÃO

A  presente  propositura  de  autoria  da  Mesa  Diretora,  que  Regulamenta  o
disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, para estabelecer o
enquadramento  dos  bens  de  consumo  adquiridos  para  suprir  as  demandas  nas
categorias de qualidade de comum e de luxo no âmbito Poder Legislativo Municipal de
Hortolândia, tramita neste Poder Legislativo e encontra-se nesta Comissão atendendo
as  normas  estabelecidas  no  Regimento  Interno  deste  Poder  Legislativo,  com  a
finalidade de que seja elaborado parecer sobre a matéria.

II – VOTO DO PRESIDENTE/RELATOR - ANANIAS JOSÉ BARBOSA   

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto de Resolução supramencionado, de autoria da Mesa Diretora da Câmara
Municipal  de  Hortolândia,  que  “Regulamenta  o  disposto  no  artigo  20  da  Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos
bens  de  consumo  adquiridos  para  suprir  as  demandas  nas  categorias  de
qualidade  de  comum  e  de  luxo  no  âmbito  Poder  Legislativo  Municipal  de
Hortolândia.”

Consta da justificativa apresentada pela Mesa Diretora, o seguinte:

“O  Presente  projeto  de  resolução  visa  regulamentar  o  disposto  no
artigo 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, “Lei de Licitações e
Contratos  Administrativos”,  para  estabelecer  o  enquadramento  dos
bens de consumo adquiridos para suprir as demandas nas categorias
de  qualidade  de  comum  e  de  luxo  no  âmbito  Poder  Legislativo
Municipal de Hortolândia.

A aplicabilidade da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, “Lei
de Licitações e Contratos Administrativos”, será obrigatória a partir do
dia 1º de abril de 2023 para todo Território Nacional, conforme art. 1º e
inciso III do art. 6º. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Considerando a necessidade da organização dos trâmites processuais
e do atendimento aos princípios e preceitos da Nova Lei de Licitações.
Considerando, por fim, as orientações passadas pela empresa VIANNA
DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA, contratada pela Câmara
para auxiliar na implementação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, propõe-se o presente projeto de resolução. 

Ante o exposto, proponho o presente Projeto de Resolução, esperando
contar com a colaboração dos Nobres Pares na sua aprovação..”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes -  Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Resolução.

Nos termos dos artigos 84 à 86, do Regimento Interno, compete à Comissão de
Finanças e Orçamentos emitir parecer sobre todos os assuntos de caráter financeiro, e
especialmente sobre:

I  -  Projetos  de  Lei  relativos  ao  Plano  Plurianual,  às  Diretrizes
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos créditos adicionais;
II  -  prestação  de  contas  do  Prefeito,  mediante  o  parecer  prévio  do
Tribunal  de  Contas  do  Estado,  concluindo  por  Projeto  de  Decreto
Legislativo;
III  -  proposições referentes  à  matéria  tributária,  abertura  de créditos
adicionais,  empréstimos  públicos  e  as  que,  direta  e  indiretamente,
alterem a despesa ou receita do Município, acarretem responsabilidade
ao erário municipal ou interessem ao crédito público;
IV -  as  proposições que fixem os vencimentos  do funcionalismo,  os
subsídios  o  do  Prefeito,  Vice-Prefeito,  Secretários  Municipais,
Presidente da Câmara e dos Vereadores, quando for o caso;
V - as que, direta e indiretamente, representem mutação patrimonial do
Município.
Art. 85. É obrigatório o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento
sobre  as  matérias  enumeradas  nos  incisos  I  a  V  do  art.  84,  não
podendo  ser  submetida  à  discussão  e  votação  do  Plenário  sem  o
parecer  da  Comissão,  ressalvado  o  disposto  no  art.  115  deste
Regimento.
Art.  86.  Compete  ainda,  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,
zelar  para  que,  em  nenhuma  Lei  emanada  na  Câmara,  sejam
criados encargos ao erário municipal, sem que se especifiquem os
recursos necessários à sua execução.

De  mais  a  mais,  convém  destacar  que  o  artigo  86  da  Lei  Orgânica
Municipal reproduz o artigo 25 da Carta Estadual.

Convém descrever o Projeto de Resolução naquilo que é pertinente para a
presente Comissão deliberar:
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

“Regulamenta o disposto no artigo 20 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir  as
demandas  nas  categorias  de  qualidade  de  comum  e  de  luxo  no  âmbito  Poder
Legislativo Municipal de Hortolândia 

O Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia, tendo em vista o disposto no art. 20
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

CAPÍTULO 
II DISPOSIÇÕES GERAIS 
Seção I 
Do Objeto e do âmbito de aplicação 

Art. 1º A presente Resolução regulamenta os limites para o enquadramento dos bens
de consumo nas categorias comum e luxo, nos termos do disposto no artigo 20, da Lei
Federal  nº.  14.133,  de  01  de  abril  de  2021,  “Lei  de  Licitações  e  Contratos
Administrativos”, para estabelecer o enquadramento dos bens a serem adquiridos para
suprir as demandas do Poder Legislativo. Seção II Das Definições 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 
I  –  bem  de  luxo:  bem  de  consumo  com  alta  elasticidade-renda  da  demanda,
identificável por meio de características tais como: 
a)  ostentação:  demonstração  de  pompa,  luxo,  esplendor,  em  atos  públicos  ou
particulares; 
b) opulência: abundância de riqueza, requintada, luxuosa, esplendorosa; 
c) forte apelo estético: chamamento para o lindo, para o maravilhoso; 
d) requinte: excesso de refinamento, transbordamento de delicadeza;

II – bem de qualidade comum: bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-
renda da demanda; 

III  –  bem de consumo:  todo material  que atenda a,  no mínimo,  um dos seguintes
critérios:

a) durabilidade: em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de
dois anos; 

b)  fragilidade:  facilmente quebradiço ou deformável,  de modo irrecuperável  ou com
perda de sua identidade; 

c) perecibilidade: sujeito a modificações químicas ou físicas que levem à deterioração
ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 

d)  incorporabilidade:  destinado  à  incorporação  em  outro  bem,  ainda  que  suas
características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à
essência do bem principal; ou 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

e) transformabilidade: adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria
intermediária para a geração de outro bem; e

IV – elasticidade-renda da demanda: razão entre a variação percentual da quantidade
demandada e a variação percentual da renda média, levando a classificação de bens
normais, inferiores ou superiores. 

Seção II 
Da Classificação dos Bens 

Art.  3º  A Câmara Municipal  de Hortolândia,  em suas contratações,  considerará  no
enquadramento do bem como de luxo,  conforme conceituado no inciso I,  do artigo
anterior, as seguintes variáveis: 

I – relatividade econômica – variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem,
principalmente a facilidade ou a dificuldade logística de acesso ao bem; 

II – relatividade temporal – mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do
tempo, em função de aspectos como: 
a) evolução tecnológica; 
b) tendências sociais; 
c) alterações de disponibilidade no mercado; 
d) modificações no processo de suprimento logístico. 
Art. 4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na
definição do inciso I, do artigo 2º, da presente Resolução:.

I – for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum
de mesma natureza; 

II  –  tenha as características superiores justificadas em face da estrita  atividade do
órgão ou da entidade.

 Seção III
Vedação à aquisição de artigos de luxo 

Art. 5º É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo,
nos termos desta Resolução, em atendimento ao disposto no artigo 20, da Lei Federal
nº. 14.133, de 01 de abril de 2021. 

Art. 6º A Divisão de Compras, Contratos, Licitações e Almoxarifado, em conjunto com
as  unidades  técnicas,  identificarão  os  bens  de  consumo  de  luxo,  constantes  das
requisições de compras formalizadas pelos demandantes. 

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de
luxo, nos termos do disposto no caput, do presente artigo, as demandas de compras
retornarão  aos  setores  demandantes  para  supressão  ou  substituição  dos  bens
demandados. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
Seção I 
Das Normas Complementares 
Art.  7º  O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Hortolândia  poderá  editar  normas
complementares para a execução do disposto nesta Resolução. 
Seção II 
Da Vigência 
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação” 

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria
tratada  na  propositura,  não  ofende  os  dispositivos  da  lei  orçamentária,  bem
como está em sintonia com os referendos legais de conduta fiscal.

Assim, em razão dos argumentos apresentados, culminamos por acolher o
Projeto  de  Resolução  supramencionado,  uma  vez  que,  respeita  e  atende  as
exigências a que compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO analisar,
razão pela qual,  manifesto-me e voto favoravelmente pela aprovação do Projeto
de Resolução de nº 06/2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

III – DO VOTO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 06/2023

PRESIDENTE/RELATOR - ANANIAS JOSÉ BARBOSA   

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto de Resolução supramencionado, de autoria da Mesa Diretora da Câmara
Municipal  de  Hortolândia,  que  “Regulamenta  o  disposto  no  artigo  20  da  Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos
bens  de  consumo  adquiridos  para  suprir  as  demandas  nas  categorias  de
qualidade  de  comum  e  de  luxo  no  âmbito  Poder  Legislativo  Municipal  de
Hortolândia.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes - Justiça e Redação – e
– Desenvolvimento e Bem Estar Social, Direitos Humanos e Cidadania, emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Resolução.

Da análise do presente Projeto de Resolução, constatamos que em relação
ao aspecto  financeiro  nada  a  opor,  tendo em vista  que  a  matéria  tratada  na
propositura, não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está em
sintonia com os referendos legais de conduta fiscal, bem como, observamos que
respeita e atende as exigências a que compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO analisar. 

É o resumo necessário.

Diante  do  relatório  e  das  brilhantes  justificativas  descritas  no  voto
favorável  apresentado  pelo  ilustre  PRESIDENTE/RELATOR  -  ANANIAS  JOSÉ
BARBOSA, os demais membros da  COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO,
resolvem,  acompanhar  o  voto  do  Relator  e  aprovar  o  presente  Projeto  de
Resolução de nº 06/2023.

Sala das Comissões, 24 de abril de 2023.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
PRESIDENTE/RELATOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Hortolândia, 24 de abril de 2023.

DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 06/2023
PRESIDENTE/RELATOR - ANANIAS JOSÉ BARBOSA

AUTORIA DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA,
QUE “REGULAMENTA O DISPOSTO NO ARTIGO 20 DA LEI FEDERAL Nº 14.133,
DE  1º  DE  ABRIL  DE  2021,  PARA  ESTABELECER  O  ENQUADRAMENTO  DOS
BENS  DE  CONSUMO  ADQUIRIDOS  PARA  SUPRIR  AS  DEMANDAS  NAS
CATEGORIAS  DE  QUALIDADE  DE  COMUM  E  DE  LUXO  NO  ÂMBITO  PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA.”

Fica  consignado  que  na  condição  de  Presidente  da  COMISSÃO  DE

FINANÇAS E ORÇAMENTO, determino o encaminhamento do presente Parecer

ao  Excelentíssimo  Senhor  Presidente  do  Poder  Legislativo  para  dar

prosseguimento que entender necessário e conveniente.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
PRESIDENTE  
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